
INDICAÇÃO Nº 
3074
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, estudo que vise a implantação de um plano de recuperação dos precatórios pelos credores, para que estes possam utilizar seu crédito na aquisição de imóvel próprio, ou para abatimento em financiamento junto ao sistema financeiro habitacional. 

JUSTIFICATIVA

O pagamento dos precatórios, pelo Estado, tornou-se um grave problema, que aflige milhares de funcionários públicos e outros interessados que fazem jus à indenização.

Recebi sugestões de vários setores, entre eles, a ADEPOM – Associação de Defesa dos Policiais Militares do Estado de São Paulo, presidida pelo Coronel PM LUIZ CARLOS NOGUEIRA que, com dinamismo e competência, administra essa entidade com mais de dezoito anos de atividade e mais de 15 mil associados e que vem reivindicando, também, uma alternativa de solução para o problema.

As dívidas que o Estado têm com os funcionários, relativo às ações judiciais ganhas e que, no Estado de São Paulo, estarão sendo pagas com mais de 10 anos de atraso, traz preocupação e desânimo, principalmente ao cidadão, cuja idade, talvez não permita usufruir do valor indenizatório. 

Muitos não resistem ao tempo e falecem sem receber o que é seu por direito e enfrentam severas dificuldades financeiras justamente numa faixa etária em que deveriam viver com mais dignidade.

Diante deste quadro alarmante e injusto, solicitamos que Vossa Excelência se sensibilize, aquiescendo ao nosso pedido de adoção de um modelo compensatório de dívida imobiliária com precatórios, que é justo e digno da melhor apreciação de Vossa Excelência
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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